
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

ATO NÚMERO 25/89 
De 04 de maio de 1.989 

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Resolução n° 149, de 16 de novembro de 
1988,altareda pela de no 15 □, de 21 de fevereiro de 1989, 

R E S D L V E : 

Artiso lQ - Tomando-se por base os valores con -
tidos na Certidao s.G. nQ 390/89 - 14/GP, de 26 de abril de 
1.989, da Assembléia Legislativa do Est~do de são Paulo, a 
remuneração dos vereadores correspondera a 25% da atribuida 
a igual t!tulo aos Deputados Estaduais. 

- , -Artigo 20 - As sessoes extraordinarias nao serao 
ramunaradaa. 

Artig2 30 - A~ desp,sas decorrentes da execução 
deste Ato,onerarao dotaçoes proprias do orçam~nto vigente, 
do Poder Legislativo, suplementadas se necessario. 

Artigo 4g - Este Ato entra am vigor na data de 
sua publicação,retroagindo os seus efeitos financeiros a 19 
de março de 1989. 

dias 
ta a 

,
1
., câmara municipal de Areraqua;t,~os 04 (quatro) 

do mas de maio do ano de 1989 (mil, r'fl5'17bcen tos e oi ten
nove). 

MÁRIO THUY□si HOKAMA 
lº secretario 

' 

LO ~ORS1ÍNI 
Secretario 



CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

Remuneraçio dos Deputados Estaduais, conforme Certid~o S.G. 

nQ 390/89 - 14/G, de 26 de abril de 1.989 1 da Assembléia Le
gislativa do Estado de Sio Paulo. 

REmlJNERAÇ AO DOS DEOUT,,DOS ESTADUAIS •••••••••• • NCzS 6.377,15 

REmUNERAÇAO DOS VEREADORES 

25% de NCzS 6.377,15 = ••••••••••••••••••••••• NczS 1.594,28 

-0-0-0-0-0-

câmara municipal de Araraquara, aos 04 de maio 

de 1.989. 

Presidente 


